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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS
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Oficio: nº GAB/SJ–065/2014

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 16 de maio de 2014.

Ex.mo. Senhor Presidente,

 

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza o município a assinar convênio com entidades filantrópicas, autorizadas pelo Conselho Municipal de Assistência Social, que prestam relevantes serviços assistenciais à sociedade carente de nosso Município.

 

Visam os convênios o repasse de subvenção para o custeio e manutenção dos trabalhos assistenciais realizados por aquelas entidades relacionadas.

 

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

Prefeito Municipal de Araxá – Em Exercício 
Ilmo. Sr.

Sargento Amilton Marcos Moreira

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI N.º 110/2014
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios com as entidades autorizadas pelo Conselho Municipal de Assistência Social, para os fins que especifica.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado, o Poder Executivo, através do Fundo Municipal de Assistência Social, a celebrar convênios com as entidades a seguir arroladas, objetivando o repasse de subvenções destinadas à manutenção de programas sociais no âmbito do Município destinados ao amparo da população carente, nos valores respectivos:

I. Associação Deus Provedor, R$ 80.850,00;

II. Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais, R$ 232.050,00;

III. Associação Brasileira Kosmo’s de Artes Marciais, R$ 40.000,00;

IV. Associação de Acolhimento São Francisco de Assis, R$ 105.000,00;

V. Associação Damas Salesianas de Araxá, R$ 21.000,00;

VI. Associação de Assistência Social da Santa Casa de Misericórdia de Araxá, R$ 59.250,00;

VII. Associação de Moradores do Bairro Urciano Lemos, R$ 21.000,00;

VIII. Associação do Banco de Cadeiras de Rodas do Rotary Club de Araxá, R$ 36.000,00;

IX. Associação Educacional de Araxá, R$ R$ 13.650,00;

X. Associação Lar Ebenezer, R$ 226.800,00;

XI. Associação Obras Sociais Augusto de Lima, R$ 37.800,00;

XII. Associação Obras Assistenciais Chico Xavier, R$ 33.600,00;

XIII. Casa de Nazaré, R$ 47.775,00;

XIV. Centro de Formação Profissional Júlio Dário, R$ 170.100,00;

XV. Centro Educacional Louis Braille, R$ 85.050,00;

XVI. Centro Educacional Infantil Vovó Sérgia, R$ 39.200,00;

XVII. Clube de Xadrez Arthur Rosa, R$ 33.600,00;

XVIII. Conselho de Participação e Integração da Comunidade Afro Brasileira de Araxá, R$ 141.750,00;

XIX. Comunidade Rhema de Aliança, R$ 21.000,00;

XX. Conselho Comunitário de Segurança Pública de Araxá/MG, R$ 141.750,00;

XXI. Escola Infantil Mundo da Criança, R$ 25.400,00;

XXII. Associação de Assistência a Pessoa com Deficiência de Araxá, R$ 220.500,00;

XXIII. Fundação de Assistência à Mulher de Araxá, R$ 288.750,00;

XXIV. Instituição Educacional Gabriela Mistral, R$ 26.900,00;

XXV. Instituto Foco, R$ 98.700,00;

XXVI. Instituto Social, Labor, fé e Amor, R$ 72.450,00;

XXVII. Obras Assistenciais Allan Kardec Paz e Amor, R$ 18.900,00;

XXVIII. Obras Assistenciais Caminheiros do Bem, R$ 84.000,00;

XXIX. Obras Assistenciais Eurípedes Barsanulfo, R$ 44.100,00;

XXX. Obras Sociais Servos de Maria, R$ 18.900,00;

XXXI. Obras Sociais Estrela do oriente, R$ 12.000,00;

XXXII. Oratório Nossa Senhora Auxiliadora, R$ 30.450,00;

XXXIII. Recanto do Idoso de São Vicente de Paulo, R$ 226.800,00;

XXXIV. Sociedade de Educação e Promoção Social Imaculada Conceição – Lar Santa Terezinha, 47.250,00;

XXXV. Sociedade de Promoção Humana, R$ 67.200,00;
XXXVI. Serviços de Obras Sociais, R$ 226.800,00.
§ 1.º. Os termos de convênio seguirão a forma do anexo da presente Lei e terão validade retroativa à 01 de janeiro de 2014, fazendo parte integrante desta.
§ 2.º. Os valores a serem repassados serão divididos em 12 (doze) parcelas iguais, sendo que as primeiras 5 (cinco) serão repassadas no ato de assinatura do termo de convênio e as demais, mensalmente de forma sucessiva.

Art. 2º. Para fazer face as despesas decorrentes do presente Convênio serão utilizados recursos do orçamento vigente, previstos no Fundo Municipal de Assistência Social, respectivamente, através das seguintes fichas orçamentárias:
I. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 114;

II. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 777;

III. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 778;

IV. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 779;

V. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 780

VI. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 781

VII. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 783;

VIII. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 784;

IX. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 785;

X. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 786;

XI. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 787;

XII. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 788;

XIII. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 789;

XIV. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 791;

XV. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 792;

XVI. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 793;

XVII. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 794;
XVIII. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 795;
XIX. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 796;
XX. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 797;
XXI. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 798;
XXII. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 799;
XXIII. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 800;
XXIV. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 801;
XXV. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 802;
XXVI. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 803;
XXVII. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 805;
XXVIII. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 806;
XXIX. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 807;
XXX. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 808;
XXXI. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 810;
XXXII. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 812;
XXXIII. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 813;
XXXIV. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 814;
XXXV. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 815;
XXXVI. Ficha Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social n.° 816.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _____ de 2014.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Araxá – Em Exercício
CONVÊNIO Nº ___/FMAS/2014

Termo de Convênio que celebram entre si o Município de Araxá e a ___________________, para os fins que nele se declaram

O Município de Araxá, representado pelo seu Prefeito Municipal em exercício, Miguel Alves Ferreira Júnior, doravante designado apenas MUNICÍPIO, e de outro lado, a __________________, doravante designada apenas CONVENENTE, CNPJ nº. ___________, representada por seu Presidente, ________, considerando as determinações que regem o Fundo Municipal de Assistência Social e, ainda, a autorização prevista na Lei Municipal n.º ___________, de ___________, , resolvem firmar o presente convênio, que se regerá pelas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

Objetiva o presente convênio o repasse de subvenção à CONVENENTE visando a manutenção de suas atividades estatutárias, notadamente aquelas destinadas ao atendimento social de pessoas carentes de nosso município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

I – DO MUNICÍPIO

O MUNICÍPIO repassará à CONVENENTE, o valor de R$ ______ (_________), a serem repassados em parcela única no ato de assinatura do presente termo de convênio.

Os valores a serem repassados serão divididos em 12 (doze) parcelas iguais, sendo que as primeiras 5 (cinco) serão repassadas no ato de assinatura do termo de convênio e as demais, mensalmente de forma sucessiva.

II – DO CONVENENTE

1 – Administrar os recursos recebidos decorrentes do presente convênio, executando os programas a que o mesmo se refere, prestando contas a Prefeitura – Departamento de Contabilidade, até o término da vigência deste, apresentando a seguinte documentação:

a) Comprovante das despesas realizadas;

b) Balancete financeiro de receita e despesa;

c) Extrato de movimentação de conta bancária vinculada ao convênio

d) Extrato bancário de aplicação da disponibilidade financeira;

e) Certidão de execução do objeto

f) Comprovante de devolução de saldo remanescente;

2 - A cada parcela a ser liberada, fica condicionada a prestação de contas do repasse anterior. No caso de ser constatada alguma impropriedade na aplicação das parcelas liberadas, as demais serão retidas até que sejam sanadas as irregularidades verificadas;

3 – Os saldos remanescentes da parcela repassada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicadas em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazo menor que um mês.

4 – As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste;

5 – Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, fica o CONVENENTE, obrigado a devolver ao MUNICÍPIO, o remanescente da verba repassada, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável pela administração do numerário recebido na forma da lei.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FONTE DE RECURSOS MUNICIPAIS

Para fazer face as despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta da ficha orçamentária n.º _____, do Fundo Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

O presente Convênio tem início no ato da sua assinatura, retroagindo efeitos à 01 de janeiro deste ano de 2014 e término no dia 31.12.2014.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio poderá ser prorrogado, por termo aditivo, desde que haja dotação orçamentária para suportá-lo.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Convênio, fica eleito o Foro da Comarca de Araxá – MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Aplicam-se ainda, a este Convênio, toda a legislação e normas vigentes sobre a matéria, podendo o mesmo ser alterado através de Termos Aditivos, devidamente aprovados pelo Legislativo Municipal.

E por estarem assim acordadas, as partes assinam o presente Convênio em 05 (cinco) vias de igual teor e forma.

Araxá, __ de _____ de 2014.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Araxá – Em Exercício
_______________
Presidente da Entidade CONVENENTE
Projeto de Lei N.º 110/2014


Convênio com entidades filantrópicas através do Fundo Municipal de Assistência Social








